
 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 15 DE AGOSTO DE 2016 

Credenciamento de Peritos Autônomos - Resultado da fase de classificação. 

 

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE 

VITÓRIA/ES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 314, incisos II e VI, do Regimento 

Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda 

(MF) nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012, declara: 

Art. 1º HABILITADOS no processo seletivo para credenciamento de peritos disciplinado pelo Edital de 

Seleção ALF/VIT nº 23/2016 os seguintes candidatos da área de Arqueação: 

- ADILSON MEDEIROS WANDERLEY (processo nº 10120.003823/0616-29 ), em decorrência do 

provimento dado ao recurso administrativo da fase de habilitação, interposto em face da decisão proferida 

no Ato Declaratório Executivo ALF/VIT nº 10, de 13 de julho de 2016; 

- JOÃO SARMENTO DE OLIVEIRA (processo nº 10120.003913/0616-10), em decorrência de decisão 

proferida nos autos do processo judicial nº 002143341.2016.402.5001, da 4ª Vara Federal Cível da Seção 

Judiciária do Espírito Santo; 

- LUIZ CARLOS GOZZER (processo nº 10120.003886/0616-85), em decorrência de decisão proferida nos 

autos do processo judicial nº 0021134-64.2016.4.02.5001, da 3ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do 

Espírito Santo; e 

- ROGERIO DE ALMEIDA TRISTAO (processo nº 10120.003790/0616-17), em decorrência de decisão 

proferida nos autos do processo judicial nº 0020891-23.2016.4.02.5001, da 4ª Vara Federal Cível da Seção 

Judiciária do Espírito Santo. 

Art. 2º CLASSIFICADOS no processo seletivo para credenciamento de peritos disciplinado pelo Edital de 

Seleção ALF/VIT nº 23/2016 os seguintes candidatos, por área de atuação: 

I- Arqueação 

Classificação Nome Processo administrativo 

1º ADILSON MEDEIROS WANDERLEY 10120.003823/0616-29 

2º ROBSON MOREIRA 10120.003242/0616-97 

3º ARGEU RODRIGUES FILHO 10120.003404/0616-97 

4º ROGERIO DE ALMEIDA TRISTAO 10120.003790/0616-17 

5º DOMINGOS DE MELO CORTEZ 10120.004138/0616-10 

6º HELENO DIAS DE AZEVEDO 10120.004140/0616-99 

7º JOSE MARIA VIEIRA DE NOVAES 10120.006626/0616-61 

8º PEDRO PAULO VIEIRA DE NOVAES 10120.003912/0616-75 

9º GUSTAVO CARVALHINHO DE OLIVEIRA 10120.003779/0616-57 

10º MAURO CESAR ROCHA 10120.002446/0616-19 

11º PAULO AUGUSTO JABOUR DE RESENDE 10120.003584/0616-15 

12º JOAO ATTILA VIEIRA CALDELLAS 10120.003864/0616-15 

13º ANTONIO SARMENTO DE OLIVEIRA 10120.002214/0616-52 

14º PAULO ROBERTO ROCHA 10120.003565/0616-81 

15º ROBSON FERES DOELINGER 10120.003431/0616-60 

16º WAGNER CAMPAGNARO 10120.003400/0616-17 

17º LEONARDO BARBOSA CABRAL 10120.003788/0616-48 

18º ETHERELDES QUEIROZ DO VALLE JUNIOR 10120.002126/0616-51 

19º SERGIO SALLES FERREIRA 10120.003792/0616-14 

20º LUIZ CARLOS GOZZER 10120.003886/0616-85 

21º LUIZ ORLANDO GAMBARDELA NUNES 10120.006139/0616-07 

22º ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA ROCHA 10120.003812/0616-49 

23º GABRIEL VAGO CORREIA 10120.003784/0616-60 

24º DANILO SODRE JANUARIO 10120.004144/0616-77 

25º RAFAEL REZENDE DE AZEVEDO 10120.004139/0616-64 

26º JOAO SARMENTO DE OLIVEIRA 10120.003913/0616-10 
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28º HILTON DE ANDRADE RIBEIRO 10120.007244/0616-55 

29º EDMO PIRES MARTINS 10120.004164/0616-48 

II- Têxtil 

Classificação Nome Processo administrativo 

1º FABIO CAMPOS FATALLA 10120.003495/0616-61 

2º JOSE ANTONIO BAUAB FILHO 10120.003558/0616-89 

3º ALEXANDRE EDUARDO SANTOS RATTON 10120.002802/0616-96 

4º ROBERTO LUIZ DE SOUZA FORTE FILGUEIRAS 10120.004145/0616-11 

5º AHMAD SALAH ALI 10120.004494/0616-33 

6º CLAUDIA MANCEBO ASOREY 10120.002825/0616-09 

7º GUILHERME VENANCIO DE OLIVEIRA 10120.004462/0616-38 

III- Química 

Classificação Nome Processo administrativo 

1º JOSE CARLOS SPERANDEO 10120.003562/0616-47 

2º LUIZ AURELIO ALONSO 10120.003785/0616-12 

3º ELIANE SIQUEIRA RAZZOTO 10120.004269/0616-05 

4º RAFAEL SILVA FAIOLI 10120.003399/0616-12 

IV- Petróleo 

Classificação Nome Processo administrativo 

1º MAURO ELIS ROCHA FERNANDES 10120.007358/0616-03 

2º JORGE LUIS ANTONIO NETO 10120.007042/0616-11 

3º RHODOLPHO MARCELINO BASSANI DE OLIVEIRA 10120.003876/0616-40 

V- Telecomunicações 

Classificação Nome Processo administrativo 

1º JOSE LUIZ DE FREITAS VIEIRA 10120.004803/0616-75 

2º GENESES GIMENES DIAS 10120.007540/0616-56 

3º MARCIA MARIA DO ROSARIO CHIACHIO 10120.004168/0616-26 

4º MARCOS VINICIUS PASSOS DOS SANTOS 10120.007535/0616-43 

5º MICHEL RIBEIRO DE AZEREDO 10120.007242/0616-66 

Art. 3º Serão credenciados os classificados até o limite de vagas por área de atuação estabelecido no item 

7.1 do Edital de Seleção ALFVIT nº 23/2016. 

Parágrafo único. Os habilitados remanescentes, não classificados nas vagas previstas, serão inscritos em 

lista de excedentes e poderão ser convocados em caso de desistência ou cancelamento de credenciados. 

Art. 4º Caberá recurso da decisão do art. 2º, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data da publicação 

deste ato, conforme previsto no item 12.3.1 do Edital de Seleção ALF/VIT nº 23/2016. 

Art. 5º Os candidatos poderão solicitar cópia do seu processo administrativo no Centro de Atendimento ao 

Contribuinte (CAC) da ALF/VIT, em dias úteis, das 12h às 17h, com entrega efetivada em arquivo digital 

gravado em mídia virgem fornecida pelo interessado. 

FLÁVIO JOSÉ PASSOS COELHO 
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